
 

 

 
20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 
da (s) proponente (s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 
CONDUTOR encaminhar o processo a autoridade superior para adjudicação do (s) 
objeto (s) do certame à (s) proponente (s) vencedora (s) e homologação da licitação. 
20.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da (s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato ou documento equivalente. 

 

 DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
21.1. No ato da assinatura do contrato, a empresa adjudicatária ficará obrigada a apresentar 
comprovante de recolhimento na Prefeitura Municipal, a título de caução, da importância 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta adjudicada, na forma do 
disposto no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a mesma optar por uma das 
seguintes modalidades: 
21.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural; 
21.1.2. Seguro-garantia 
21.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
21.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
21.2. A garantia a ser prestada pela empresa contratada será liberada ou restituída após a 
execução do contrato, diante da apresentação do termo de recebimento definitivo, emitido 
pelo órgão técnico de Engenharia Municipal, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, salvo nos casos de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito, quando 
o valor depositado será executado para ressarcimento dos prejuízos causados à 
Administração e dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

 

 DA CONTRATAÇÃO 

 
22.1. Após a homologação da licitação será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
22.2. O(s) adjudicatário(s) terá(o) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação expedida pelo setor competente, para assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), no endereço Av. Rodolfo Baldi, nº 817, bairro Centro, na cidade de 
Tabapuã/SP, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.  

22.2.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos. 
22.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei n.º 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 



 

 

 

 DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
23.1. As alterações e hipóteses de reajustamento são aquelas definidas na minuta de 
contrato, anexo a esse edital. 

 

 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
24.1. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 
entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura Municipal. 
24.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação 
e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
24.3. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade 
do objeto contratados. 
24.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade de resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, nas especificações e em tudo o 
mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com os produtos em 
questão, aceitando, a CONTRATADA, todas as condições e métodos de controle e de 
verificação adotados pela 
24.5. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de cinco dias úteis, contados 
do recebimento pela Contratada da notificação por escrito. 
24.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada quanto à execução do objeto. 
24.7. Todos os serviços e/ou produtos deverão atender as normas técnicas que regem seu 
segmento. 
24.8. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 
da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

 

 DO PAGAMENTO 

 
25.1. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 
25.2. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança 
para o Setor de Contabilidade. 
25.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será solicitada 
à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
25.4. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções. 
25.5. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 
25.6. O pagamento será efetuado, em favor da licitante vencedora por meio de transferência, 
conforme dados bancários fornecidos. 



 

 

25.7. Em se tratando de verbas oriundas de recurso Federal, os pagamentos somente 
serão efetuados à contratada com a liberação das respectivas verbas ou repasse. 
25.7.1. Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma físico-financeiro a favor da 

licitante vencedora em até trinta dias após a liberação do recurso Federal, desde 
que devidamente apresentada a nota fiscal e efetivada a entrega do objeto do 
certame. 

25.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, multas relativas ao objeto do certame etc. 

 

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
26.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo condutor responsável durante o certame; 
26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 
I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
IV. deixar de apresentar amostra; ou 
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

26.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração; 

26.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

26.1.6. Fraudar a licitação 
26.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
I. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
II. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

26.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
26.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
26.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
26.2.1. advertência;  
26.2.2. multa; 
26.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
26.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

26.3. Na aplicação das sanções serão considerados de forma proporcional para a gradação 
das penalidades: 
26.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
26.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
26.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

26.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
26.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
26.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente aos casos de inexecução 
parcial do contrato, salvo quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
26.5. A sanção de multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor da contratação, e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
26.5.1. Para os casos previstos nos incisos IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, será aplicada multa de 0,5% a 5% do valor do objeto licitado. 
26.5.2. Em caso de descumprimento parcial das obrigações pactuadas após notificação de 

advertência, será aplicada multa de 5% a 10% do valor do contrato. 
26.5.3. Em caso de descumprimento parcial que cause danos à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada multa 
de 10% até 20% do valor do contrato. 

26.5.4. Em caso de descumprimento total das obrigações pactuadas, será aplicada multa 
de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

26.5.5. Para os casos previstos nos incisos VIII, IX, X, XI, XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, será aplicada multa de 15% a 30% do objeto contratado. 

26.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta Administração Pública pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
26.7. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
26.7.1. A declaração será precedida de análise jurídica e observará as regras definidas no 

§6º, do artigo 156, da Lei 14.133/21. 
26.8. A sanção de multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  
26.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
26.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
26.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
26.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 



 

 

26.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
26.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
26.15. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a (s) licitante (s) 
ficará(o) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração 
Pública e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(o) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) licitante(s) 
classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela 
inadimplente. 
26.16. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
26.17. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal do Contas do Estado. 
26.18. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos, podendo as multas serem 
descontadas dos créditos da empresa ou, se for o caso, cobrada administrativa ou 
judicialmente. 
26.19. Após a assinatura do contrato, a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no 
respectivo instrumento contratual, sem prejuízo de demais penas aplicadas na forma da 
legislação vigente. 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do 
interesse público, e dos contratos delas decorrentes. 
27.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 
27.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que 
não haja comunicação do agente/comissão em sentido contrário. 
27.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição 
da sua qualificação, durante a realização da sessão pública da CONCORRÊNCIA. 
27.6. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase da CONCORRÊNCIA. 
27.7. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s), 
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
27.9. Os casos omissos neste EDITAL DE CONCORRÊNCIA serão solucionados pelo Agente 
de Contratação, Comissão Permanente de Licitações ou Comissão de Contratação, com base na 



 

 

legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de 
direito. 
27.1. Integram este edital os seguintes anexos: 
27.1.1. Anexo I – Projeto Básico e Mapa de Localização; 
27.1.2. Anexo II – Memorial Descritivo e Especificações 
27.1.3. Anexo III – Planilha Orçamentária 
27.1.4. Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro 
27.1.5. Anexo V –  Memorias de Cálculo  
27.1.6. Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços 
27.1.7. Anexo VII – Modelos de Declarações e Procuração 
27.1.8. Anexo VIII – Minuta de Contrato 
27.1.9. Anexo IX – Termo de Ciência e Notificação 
27.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente do Foro da Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo. 

 
Município de Tabapuã/SP, 03 de junho de 2025. 

 
 
 

SILVIO CESAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal  
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Será executado o Base de Brita Graduada como base para a pavimentação, que consistirá em apenas uma 

camada com de 10 cm de espessura, construída sobre o sub-leito preparado, e obedecendo aos 

alinhamentos, perfis, dimensões e seção transversal típica estabelecida pelos projetos. A execução 

compreende as operações de espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação e acabamento dos materiais, realizados na pista devidamente preparada na largura 

desejada, nas quantidades que permitam, após compactação, atingir a espessura projetada. 

 

2.2.3. Imprimação betuminosa impermeabilizante 

É a aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a superfície de uma base concluída, antes da 

execução do revestimento asfáltico. Sua função é aumentar a coesão da superfície de base através da 

penetração do material asfáltico, promover aderência e impermeabilizar a camada subjacente. Para 

pintura de ligação será utilizada emulsão RR-1C. 

 

2.2.4. Imprimação betuminosa ligante 

É a aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a superfície de uma base concluída, antes da 

execução do revestimento asfáltico. Sua função é aumentar a coesão da superfície de base através da 

penetração do material asfáltico, promover aderência e impermeabilizar a camada subjacente. Para 

pintura de ligação será utilizada emulsão RR-1C. 

 

2.2.5. Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente - (CBUQ 

A execução da camada de rolamento será feita com concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ, de 

tal maneira que a espessura média total seja de 3,0 cm acabado, adequada às necessidades de cada 

trecho das ruas e/ou avenidas, com largura suficiente para que possa avançar sobre a as sarjetas cerca de 

5 (cinco) cm. A mistura do concreto betuminoso, bem como a aplicação nos trechos, deverão obedecer 

rigorosamente as instruções do manual de normas do D.E.R. – SP, devendo-se observar o seguinte: O 

cimento asfáltico de petróleo deve ser do tipo CAP – 50/70;  

A granulometria dos agregados deve se de acordo com as instruções do manual de normas do D.E.R. – SP; 

A execução da camada de rolamento final deverá ser feita com vibro acabadora, seguida de rolagem 

imediata com rolos apropriados, de pneus e de chapa lisa, observando-se o processo estabelecido nas 

instruções do Manual de Normas do D.E.R. – SP; 

Em hipótese alguma será permitida a aplicação do concreto betuminoso usinado a quente CBUQ com 

temperatura abaixo de 125º C no momento da distribuição, devendo a Contratada tomar os cuidados 

necessários quanto ao transporte da massa, para que ela não resfrie e fique abaixo da temperatura 

especificada acima. Todas as placas de sinalização, de interrupção/desvio de trânsito, inclusive para 

motos, serão de responsabilidade da empreiteira, devendo ser previstos, inclusive, eventual sinalização 
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noturna. Nos locais onde houver tachões, os mesmos deverão ser retirados pela empresa e entregues a 

Prefeitura Municipal de Tabapuã. 

 

 

2.3. RECEPTOR 1 - CANALIZAÇÃO 

 

2.3.1. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto. 

Ao se iniciarem as escavações, deverá ser feita uma pesquisa in loco, que permitirá a realização de todas 

as proteções a outros serviços públicos enterrados e a edificações que possam ser danificadas ou 

prejudicadas pela abertura das valas. As valas devem ser abertas no sentido de jusante para montante, a 

partir dos pontos de lançamento, exceto em casos excepcionais, mediante a autorização da fiscalização. 

Deve, também, seguir as orientações da ABNT NBR 9061. O material escavado deve ser depositado, 

sempre que possível, de um só lado da vala, afastado no mínimo em 1,00m da borda de escavação. Em 

casos especiais, a fiscalização pode determinar a retirada total escavada. 

2.3.2. Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca escavada. 

A executante deve proceder a locação das estacas no campo em atendimento ao projeto 

2.3.3. Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30 t 

O item remunera o fornecimento de materiais, mão-de-obra especializada e equipamentos necessários 

para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas 

até 30 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou 

perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com 

soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um 

diâmetro (30 cm); vibração por meio de vibrador de imersão nos 2,00 metros superiores; execução e 

colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2,00 m de 

comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. 

Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20,0 MPa; 

aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e 

a mão-de-obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da 

cabeça da estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-

fora e a armação com função estrutural. 

2.3.4. Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado 

No fundo das valas onde serão instalados os tubos de concreto deverá ser executado lastro mecanizado 

de rachão com espessura de 15 cm. Deverá ser feito o lançamento, espalhamento e homogeneização do 

material e posterior compactação e nivelamento, com acertos e acabamentos manuais. 
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2.3.5. Lastro de pedra britada. 

Será executado um lastro de brita nº2 com espessura de 0,10m no fundo da vala antes do assentamento 

dos tubos. 

2.3.6. Concreto usinado, fck = 25,0MPa  

Será utilizado concreto estrutural com resistência característica à compressão (fck) de 25mpa, resistência 

esta que deverá ser atingida aos 28 dias, conforme a ABNT. A verificação da trabalhabilidade será 

efetuada através de ensaios de consistência (slumptest). Quanto às verificações de características dos 

constituintes e da resistência mecânica, serão obedecidas as NBR 5732/80 e NBR 5738/80. A 

granulometria do agregado deve ser compatível com as dimensões da peça e aparência desejada a fim de 

evitar falhas ou nichos no concreto. Deverá ser efetuados lançamento e aplicação de concreto em 

estrutura, com cuidado no transporte e adensamento do mesmo. Após o lançamento, o concreto será 

adensado preferencialmente com vibrador. Use somente pedra (brita) e areia limpas (sem argila ou 

barro), sem materiais orgânicos (raízes, folhas, gravetos, etc.) e sem grãos que esfarelam quando 

apertados entre os dedos. A água (doce) também deve ser limpa, clara e sem impurezas (boa para beber). 

Qualquer material (água ou areia) contendo SAL é prejudicial ao concreto. 

2.3.7. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento.  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessária para o transporte interno á 

obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

2.3.8. Armadura em tela soldada de aço. 

Fornecimento de tela soldada em aço CA-60, malha 15x15 cm, diâmetro de 3,4 mm, para armadura dupla 

da base de concreto armado, estão incluídos os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

2.3.9. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura. O item remunera o 

fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual a 500mpa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado 

obedecerão às disposições da NBR 7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As 

armaduras devem ser dobradas e montadas rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. 

Devem ser colocadas no interior das formas de modo a se manterem firmes durante o lançamento do 

concreto, conservando inalteradas as distâncias das barras entre si e as faces internas das formas. 

2.3.10. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600MPa. 
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Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura. O item remunera o 

fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual a 600mpa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado 

obedecerão às disposições da NBR 7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As 

armaduras devem ser dobradas e montadas rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. 

Devem ser colocadas no interior das formas de modo a se manterem firmes durante o lançamento do 

concreto, conservando inalteradas as distâncias das barras entre si e as faces internas das formas. 

 

2.3.11. Forma em madeira comum para fundação. 

As execuções das formas e dos escoramentos obedecerão ao estipulado na NBR 6118. As formas deverão 

ser perfeitamente estanques e exaustivamente molhadas. Deverão ser bem escoradas e travadas para 

evitar seu movimento ou rompimento durante a concretagem. As escoras serão de eucalipto com 

diâmetro aproximado de 10 cm, espaçadas de 50 cm nas vigas e 100 cm nas lajes. Após a concretagem, 

quando o concreto já se achar completamente endurecido para resistir às cargas que sobre ele atuam, a 

fiscalização deverá determinar que sejam retiradas as formas das faces laterais para exame do concreto. 

Observado qualquer imperfeição na execução, esta deverá ser imediatamente reparada. Toda desforma 

deverá ser executada após 21 dias da concretagem, de acordo com a NBR 6118. Deverá ser controlada a 

cura adequada de todas as peças expostas. O concreto em cura deverá ser continuamente molhado nas 

24 horas posteriores a concretagem e eventualmente nos sete dias seguintes. Deverá ser evitada a 

exposição das peças em cura ao sol. As superfícies deverão ser conservadas úmidas a fim de evitar a 

perda de água destinada a hidratação do cimento. 

2.3.12. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm. 

As paredes serão em alvenaria com tijolos furados, alinhamentos, espessuras e alturas indicadas no 

projeto. Os tijolos deverão ser bem cozidos, com faces planas e arestas vivas, assentados com argamassa 

de cimento e areia. Os tijolos deverão ser molhados previamente, com assentamento formando fiadas 

perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas de modo a evitar revestimentos com excessiva 

espessura. A espessura das juntas não deve ultrapassar a 15 mm, depois da compressão dos tijolos contra 

a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou secas. Executar 

obrigatoriamente, a amarração da alvenaria na estrutura de concreto e nos encontros entre as alvenarias, 

utilizando-se armaduras longitudinais (DN ¼”) embutidas na argamassa de assentamento, a cada 4 fiadas. 

Na execução das alvenarias deve-se cuidar dos detalhes de esquadrias a fim de que as mesmas possam 

ser perfeitamente assentadas sem cortes posteriores e prejudiciais a alvenaria. 
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2.3.13. Chapisco. 

As superfícies das paredes deverão ser limpas e abundantemente molhadas antes do início dos 

revestimentos que deverão ser executados por profissionais habilitados e especializados. Será empregado 

chapisco de argamassa cimento e areia em ambos os lados de todas as paredes. 

2.3.14. Emboço comum. 

Os emboços serão iniciados somente após completa pega das argamassas das alvenarias e chapiscos. Os 

emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies, a fim de garantir sua perfeita aderência, e 

deverão apresentar parâmetro plano e áspero para facilitar a aderência do acabamento. 

2.3.15. Reboco. 

Os rebocos só deverão ser iniciados após a completa pega do emboço, cuja superfície deverá ser limpa e 

suficientemente molhada. Os rebocos serão regularizados à desempenadeira e à régua. Deverão ser 

apresentados perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e nivelados a fim de não apresentar 

diferenças e descontinuidade. 

2.3.16. Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa. 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 
orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com as características técnicas: 
Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; 
referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 
55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que 
atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera 
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços. 
 

2.3.17. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo. 

Preparação e aplicação de tintas: Devem seguir estritamente as especificações do fabricante, inclusive no 

que toca ao intervalo entre demãos, métodos de aplicação, etc. Todas as superfícies a pintar deverão 

estar secas, sendo cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se 

destina. Execução de preparo das superfícies inclui lixamento, limpeza das paredes e lixamento de peças 

metálicas com aplicação de demãos necessárias para um perfeito acabamento. Os trabalhos de pintura 

em locais desabrigados serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva umidade. Antes do início de 

qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as dimensões mínimas de (0,50 x 1,00) 

m no próprio local a que se destina, para aprovação da Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já 

preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou 

Fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na 
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proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Os 

recipientes utilizados no armazenamento, na mistura e aplicação das tintas deverão estar limpos e livres 

de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das 

latas e periodicamente mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma 

mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

 

2.4. RECEPTOR 02 - CANALIZAÇÃO 

 

2.4.1. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto. 

Ao se iniciarem as escavações, deverá ser feita uma pesquisa in loco, que permitirá a realização de todas 

as proteções a outros serviços públicos enterrados e a edificações que possam ser danificadas ou 

prejudicadas pela abertura das valas. As valas devem ser abertas no sentido de jusante para montante, a 

partir dos pontos de lançamento, exceto em casos excepcionais, mediante a autorização da fiscalização. 

Deve, também, seguir as orientações da ABNT NBR 9061. O material escavado deve ser depositado, 

sempre que possível, de um só lado da vala, afastado no mínimo em 1,00m da borda de escavação. Em 

casos especiais, a fiscalização pode determinar a retirada total escavada. 

2.4.2. Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 30 cm até 30t. 

O item remunera o fornecimento de materiais, mão-de-obra especializada e equipamentos necessários 

para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de perfuração de 30 cm para cargas 

até 30 toneladas, compreendendo os serviços: escavação mecânica por meio de trado espiral ou 

perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; apiloamento do fundo da perfuração com 

soquete de concreto; lançamento de concreto até a cota de arrasamento acrescida do valor de um 

diâmetro (30 cm); vibração por meio de vibrador de imersão nos 2,00 metros superiores; execução e 

colocação de armadura de ligação, constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2,00 m de 

comprimento, ficando 0,50 m acima da cota de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. 

Remunera também o fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20,0 MPa; 

aço CA-50 e CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e 

a mão-de-obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o preparo da 

cabeça da estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da perfuração até o bota-

fora e a armação com função estrutural. 

2.4.3. Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado 
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No fundo das valas onde serão instalados os tubos de concreto deverá ser executado lastro mecanizado 

de rachão com espessura de 15 cm. Deverá ser feito o lançamento, espalhamento e homogeneização do 

material e posterior compactação e nivelamento, com acertos e acabamentos manuais. 

2.4.4. Lastro de pedra britada 

Será executado um lastro de brita nº2 com espessura de 0,10m no fundo da vala antes do assentamento 

dos tubos. 

2.4.5. Concreto usinado, fck = 25,0 Mpa. 

Será utilizado concreto estrutural com resistência característica à compressão (fck) de 25mpa, resistência 

esta que deverá ser atingida aos 28 dias, conforme a ABNT. A verificação da trabalhabilidade será 

efetuada através de ensaios de consistência (slumptest). Quanto às verificações de características dos 

constituintes e da resistência mecânica, serão obedecidas as NBR 5732/80 e NBR 5738/80. A 

granulometria do agregado deve ser compatível com as dimensões da peça e aparência desejada a fim de 

evitar falhas ou nichos no concreto. Deverá ser efetuados lançamento e aplicação de concreto em 

estrutura, com cuidado no transporte e adensamento do mesmo. Após o lançamento, o concreto será 

adensado preferencialmente com vibrador. Use somente pedra (brita) e areia limpas (sem argila ou 

barro), sem materiais orgânicos (raízes, folhas, gravetos, etc.) e sem grãos que esfarelam quando 

apertados entre os dedos. A água (doce) também deve ser limpa, clara e sem impurezas (boa para beber). 

Qualquer material (água ou areia) contendo SAL é prejudicial ao concreto. 

2.4.6. Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento. 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessária para o transporte interno á 

obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 

2.4.7. Armadura em tela soldada de aço 

Fornecimento de tela soldada em aço CA-60, malha 15x15 cm, diâmetro de 3,4 mm, para armadura dupla 

da base de concreto armado, estão incluídos os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

2.4.8. Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500Mpa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura. O item remunera o 

fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual a 500mpa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas.As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado obedecerão 

às disposições da NBR 7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As armaduras 

devem ser dobradas e montadas rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. Devem ser 
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colocadas no interior das formas de modo a se manterem firmes durante o lançamento do concreto, 

conservando inalteradas as distâncias das barras entre si e as faces internas das formas. 

 

2.4.9. Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600MPa. 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura. O item remunera o 

fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual a 600mpa, dobramento, transporte e colocação de 

armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item serviços e materiais 

secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. As barras e fios de aço destinados à armadura para concreto armado 

obedecerão às disposições da NBR 7480, e a armadura em si, obedecerá ao disposto na NBR 6118. As 

armaduras devem ser dobradas e montadas rigorosamente conforme as indicações do projeto específico. 

Devem ser colocadas no interior das formas de modo a se manterem firmes durante o lançamento do 

concreto, conservando inalteradas as distâncias das barras entre si e as faces internas das formas. 

 

2.4.10. Forma em madeira comum para fundação 

As execuções das formas e dos escoramentos obedecerão ao estipulado na NBR 6118. As formas deverão 

ser perfeitamente estanques e exaustivamente molhadas. Deverão ser bem escoradas e travadas para 

evitar seu movimento ou rompimento durante a concretagem. As escoras serão de eucalipto com 

diâmetro aproximado de 10 cm, espaçadas de 50 cm nas vigas e 100 cm nas lajes. Após a concretagem, 

quando o concreto já se achar completamente endurecido para resistir às cargas que sobre ele atuam, a 

fiscalização deverá determinar que sejam retiradas as formas das faces laterais para exame do concreto. 

Observado qualquer imperfeição na execução, esta deverá ser imediatamente reparada. Toda desforma 

deverá ser executada após 21 dias da concretagem, de acordo com a NBR 6118. Deverá ser controlada a 

cura adequada de todas as peças expostas. O concreto em cura deverá ser continuamente molhado nas 

24 horas posteriores a concretagem e eventualmente nos sete dias seguintes. Deverá ser evitada a 

exposição das peças em cura ao sol. As superfícies deverão ser conservadas úmidas a fim de evitar a 

perda de água destinada a hidratação do cimento. 

 

2.4.11. Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 19 cm. 

As paredes serão em alvenaria com tijolos furados, alinhamentos, espessuras e alturas indicadas no 

projeto. Os tijolos deverão ser bem cozidos, com faces planas e arestas vivas, assentados com argamassa 

de cimento e areia. Os tijolos deverão ser molhados previamente, com assentamento formando fiadas 

perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas de modo a evitar revestimentos com excessiva 

espessura. A espessura das juntas não deve. ultrapassar a 15 mm, depois da compressão dos tijolos 

contra a argamassa, tomando-se o devido cuidado para se evitar juntas abertas ou secas. Executar 
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obrigatoriamente, a amarração da alvenaria na estrutura de concreto e nos encontros entre as alvenarias, 

utilizando-se armaduras longitudinais (DN ¼”) embutidas na argamassa de assentamento, a cada 4 fiadas. 

Na execução das alvenarias deve-se cuidar dos detalhes de esquadrias a fim de que as mesmas possam 

ser perfeitamente assentadas sem cortes posteriores e prejudiciais a alvenaria. 

2.4.12. Chapisco. 

As superfícies das paredes deverão ser limpas e abundantemente molhadas antes do início dos 

revestimentos que deverão ser executados por profissionais habilitados e especializados. Será empregado 

chapisco de argamassa cimento e areia em ambos os lados de todas as paredes. 

2.4.13. Emboço comum. 

Os emboços serão iniciados somente após completa pega das argamassas das alvenarias e chapiscos. Os 

emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies, a fim de garantir sua perfeita aderência, e 

deverão apresentar parâmetro plano e áspero para facilitar a aderência do acabamento. 

2.4.14. Reboco. 

Os rebocos só deverão ser iniciados após a completa pega do emboço, cuja superfície deverá ser limpa e 

suficientemente molhada. Os rebocos serão regularizados à desempenadeira e à régua. Deverão ser 

apresentados perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e nivelados a fim de não apresentar 

diferenças e descontinuidade. 

2.4.15. Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes orgânicos, sobre massa. 

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 
orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, 
com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem ao toque < 
2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da 
Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A 
da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas 
acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços.  
 

2.4.16. Tinta acrílica em massa, inclusive preparo. 

Preparação e aplicação de tintas: Devem seguir estritamente as especificações do fabricante, inclusive no 

que toca ao intervalo entre demãos, métodos de aplicação, etc. Todas as superfícies a pintar deverão 

estar secas, sendo cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se 

destina. Execução de preparo das superfícies inclui lixamento, limpeza das paredes e lixamento de peças 

metálicas com aplicação de demãos necessárias para um perfeito acabamento. Os trabalhos de pintura 

em locais desabrigados serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva umidade. Antes do início de 
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qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as dimensões mínimas de (0,50 x 1,00) 

m no próprio local a que se destina, para aprovação da Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já 

preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou 

Fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na 

proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. Os 

recipientes utilizados no armazenamento, na mistura e aplicação das tintas deverão estar limpos e livres 

de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro das 

latas e periodicamente mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma 

mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

2.4.17. Piso com requadro em concreto simples com controle do fck = 20MPa. 

Será executado o piso com concreto estrutural FCK=20mpa, incluso juntas de dilatação em poliuretano, 

seguindo as instruções do fabricante, não aceitando a obra se apresentar defeitos. 

2.4.18. Laje pré-fabricada mista vigota protendida/lajota cerâmica - LP 20 (16+4) e capa com 

concreto de 25 Mpa 

Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). O item remunera o 
fornecimento de vigota pré-fabricada de concreto protendido (VP) e lajota cerâmica com altura de 16 cm; 
concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: a estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas 
conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas 
e das lajotas cerâmicas; a montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução 
do capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 20 cm; a execução e 
instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento 
até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra 
para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, quando 
necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 
 

 

2.5. TRANSIÇÃO - CANALIZAÇÃO 

 

2.5.1. Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto. 

Ao se iniciarem as escavações, deverá ser feita uma pesquisa in loco, que permitirá a realização de todas 

as proteções a outros serviços públicos enterrados e a edificações que possam ser danificadas ou 

prejudicadas pela abertura das valas. As valas devem ser abertas no sentido de jusante para montante, a 

partir dos pontos de lançamento, exceto em casos excepcionais, mediante a autorização da fiscalização. 

Deve, também, seguir as orientações da ABNT NBR 9061. O material escavado deve ser depositado, 
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